
INDICAÇÃO Nº 
1499
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra que determine ao Senhor Secretário de Saúde do Estado de São Paulo que sejam tomadas as devidas providências para a concessão de uma ambulância com UTI móvel para o município de Itobi.

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento público a importância e extrema necessidade de ambulâncias nos municípios. No entanto, apenas essas não atingem a complexidade dos transportes dos pacientes. É necessária a utilização de ambulâncias com UTI móveis na grande maioria dos casos, uma vez que essas possuem um aparato de instrumentos não presente nas simples ambulâncias e que são essenciais para o transporte de alguns pacientes, cito como exemplo alguns aparelhos: bomba de infusão, monitor cardíaco e desfibrilador, respirador, cilindro de oxigênio, cadeira de rodas, entre outros.

Considerando que Itobi é uma cidade interiorana de pequeno porte, de modo a não possuir todos os tratamentos médicos por vezes necessários pela população, é essencial que haja uma garantia por parte do poder público ao menos do transporte dessa população até o local onde tenha o tratamento necessário.

Considerando ainda que Itobi possui em torno de 8(oito) mil habitantes, e não possui nenhuma ambulância com UTI móvel, nota-se a clara necessidade dessa cidade em adquirir uma ambulância dessa.

Dessa forma indico que seja concedida a cidade de Itobi uma ambulância com UTI móvel, dado os fatos apontados e a necessidade evidente de tal cidade.  

Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro - PT
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